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2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Registro profissional no órgão de classe para as funções cujo exercício profissional esteja 

regulamentado por Lei. 
4. Inspeção e avaliação médica de caráter eliminatório 
5. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função contempladas 

no edital de regulamentação do concurso público. 
 

Requisitos para desenvolvimento 
Os constantes da Lei Estadual nº 15.050 de 12 de abril de 2006. 

 
 
Ficha de Perfil Profissiográfico do Cargo de Agente Universitário - IEES 

FUNÇÃO: MÚSICO 
Código da Função: 1041 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 262615 Jornada: Na forma da legislação vigente 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Graduação em qualquer área, fixado na forma da Lei Estadual Nº 15.050 de 12/04/2006. 

Descrição sumária das tarefas 
Compor e arranjar obras musicais. Interpretar músicas por meio de instrumentos ou voz.  Ensaiar, 
aperfeiçoar e atualizar as qualidades técnicas de execução e interpretação.  Pesquisar e criar propostas 
no campo musical.  Editorar partituras, transcrever, adaptar músicas. Pode atuar como regentes de 
orquestra, conjunto ou coral.  

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
1. Estudar e ensaiar a partitura, para dar uma interpretação própria à obra ou ajustar-se às instruções 

do Regente do grupo instrumental.  
2. Dirigir os ensaios e atuar em concertos e recitais, como solista ou camerista.  
3. Compor, improvisar, transcrever ou adaptar músicas.  
4. Atuar como regente de orquestra, conjunto, coral.  
5. Ministrar cursos e palestras relacionados à área.  
6. Corrigir e reforçar as partituras que apresentarem falhas. 
7. Orientar a preparação de pastas com repertórios da orquestra e coral .      
8. Realizar ou participar da escolha das composições musicais a serem interpretadas. 
9. Manter organizado o arquivo musical. 

 
Requisitos para ingresso 

1. Existência de vaga no Cargo e na Classe. 
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Registro profissional no órgão de classe para as funções cujo exercício profissional esteja 

regulamentado por Lei. 
4. Inspeção e avaliação médica de caráter eliminatório. 
5. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função 

contempladas no edital de regulamentação do concurso público. 
 

Requisitos para desenvolvimento 
Os constantes da Lei Estadual nº 15.050 de 12 de abril de 2006. 

 
 
Ficha de Perfil Profissiográfico do Cargo de Agente Universitário - IEES 

FUNÇÃO: MÉDICO VETERINÁRIO 
Código da Função: 1039 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 223305 Jornada: 8 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Graduação em Medicina Veterinária, fixado na forma da Lei Estadual Nº 15.050 de 12/04/2006. 

Descrição sumária das tarefas 
Praticar clínica médica veterinária em todas as suas modalidades. Zelar pelo bem-estar animal. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
1. Praticar clínica médica veterinária em todas as suas modalidades. 
2. Realizar exames clínicos, dar diagnósticos e coletar material para exames laboratoriais.  
3. Prescrever e efetuar tratamento dos animais e promover a profilaxia. 
4. Orientar os técnicos laboratoriais quanto a procedimentos de coleta e de análises: 

anatomopatológica, histopatológica, hematológica, imunológica etc. 
5. Planejar, orientar e supervisionar a manutenção de linhagens, promovendo o melhoramento 

das espécies animais. 
6. Desenvolver e executar programas de reprodução, nutrição e higiene sanitária. 
7. Realizar eutanásia e necropsia animal.  
8. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 

programas de ensino, pesquisa e extensão. 
9. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 

10. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 
11. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 

preservação ambiental. 
12. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos  e programas de 

informática. 
13. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.  

 
Competências pessoais para a Função 

1. Habilidade manual 
2. Iniciativa 
3. Resistência física 

4. Versatilidade 
5. Coragem 

 
Requisitos para ingresso 

1. Existência de vaga no Cargo e na Classe. 
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Registro profissional no órgão de classe para as funções cujo exercício profissional esteja 

regulamentado por Lei. 
4. Inspeção e avaliação médica de caráter eliminatório. 
5. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função 

contempladas no edital de regulamentação do concurso público. 
Requisitos para desenvolvimento 

Os constantes da Lei Estadual nº 15.050 de 12 de abril de 2006. 
  

Ficha de Perfil Profissiográfico do Cargo de Agente Universitário - IEES 
FUNÇÃO: MUSEÓLOGO 

Código da Função: 1040 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 261310 Jornada: 8 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Graduação em Museologia com Especialização na área, fixado na forma da Lei Estadual  

Nº 15.050 de 12/04/2006. 
Descrição sumária das tarefas 

Elaborar projetos de museus e exposições, organizar e conservar acervos museológicos públicos. Dão 
acesso à informação. Preparar ações educativas e/ou culturais, orientar implantação das atividades 
técnicas. Participar da política de criação e implantação de museus. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
1. Elaborar projetos, estratégias de desenvolvimento e organizar museus e exposições.  
2. Determinar conceitos e metodologias de museus e exposições, realizar pesquisas e selecionar 

documentos relativos ao tema e acervo para a produção de exposições.   
3. Contatar Instituições e/ou colecionadores para empréstimos e Instituições para sediar 

exposições.  
4. Providenciar o tombamento, inventário e avaliação financeira dos acervos, administrar 

processos de aquisição e baixa do acervo. 
5. Gerenciar a reserva técnica e o empréstimo de acervo. 
6. Dar acesso à informação, atender visitantes, atualizar banco de dados e/ou sistemas de 

inclusão e recuperação de informação, fiscalizar a aplicação de legislação de direitos autorais 
e a reprodução e divulgação de imagens.  

7. Diagnosticar o estado de conservação do acervo e supervisionar trabalhos de restauração. 
8. Controlar as condições de transporte, embalagem, armazenagem e acondicionamento e 

estabelecer procedimentos de segurança. 
9. Planejar e preparar ações educativas e/ou culturais e visitas técnicas, organizar monitorias, 

ministrar cursos e palestras.   
10. Participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais nas atividades em conjunto. 
11. Participar de programa de treinamento, quando convocado  
12. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, Comissões, 

convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. 
13. Elaborar relatórios, laudos técnicos e registrar dados em sua área de especialidade. 
14. Participar de comissões especiais na instituição ou fora dela, como técnico ou como 

representante do museu. 
15. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática. 
16. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.  

 
 
 
 
 
 

Competências pessoais para a Função 
1. Trabalhar interdisciplinarmente 
2. Trabalhar em equipe 
3. Criatividade 
4. Flexibilidade 
5. Meticulosidade  

6. Raciocínio lógico 
7. Raciocínio abstrato 
8. Percepção aguçada 
9. Acuidade espacial  
10. Senso de organização 

Requisitos para ingresso 
1. Existência de vaga no Cargo e na Classe. 

 
Ficha de Perfil Profissiográfico do Cargo de Agente Universitário - IEES 

FUNÇÃO: INSTRUTOR DE IDIOMAS 
Código da Função: 1035 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 234616 Jornada: 08 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Graduação na área ou graduação em outras áreas com certificado de proficiência no idioma pretendido, 

fixado na forma da Lei Estadual Nº 15.050 de 12/04/2006. 
Descrição sumária das tarefas 

Ministrar aulas, cursos e seminários em idiomas estrangeiros. Realizar pesquisas nas áreas de 
lingüísticas e literatura. Realizar atividades pedagógico-administrativas de avaliação e qualificação 
profissional. Organizar e produzir conhecimentos científicos na área de atuação.  

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
1. Planejar, desenvolver, coordenar e ministrar cursos regulares de idiomas, preparar, aplicar e 

corrigir testes, provas e exercícios escritos e orais, oferecer atividades de apoio em forma de 
aula ou exercícios, elaborar e ministrar atividades no laboratório de línguas; 

2. Participar de comissões pedagógicas e culturais; 
3. Participar de reuniões para análise e solução de eventuais pendências do ensino de idiomas; 
4. Planejar, coordenar, desenvolver, ministrar e orientar projetos, cursos, eventos, convênios e 

programas de ensino, pesquisa e extensão, envolvendo professores e alunos da rede de 
ensino, escolas de idiomas e comunidades em geral. 

5. Analisar, preparar, produzir, publicar e aplicar materiais didático-pedagógicos; 
6. Elaborar e executar material para o processo classificatório de ingresso para candidatos a 

alunos com conhecimento prévio do idioma requerido. 
7. Auxiliar na organização do processo de formatura dos alunos do setor; 
8. Promover e participar de intercâmbio com universidades, consulados e entidades culturais, 

nacionais e estrangeiras; 
9. Atuar na Pós-Graduação, quando indicado, de acordo com a sua formação e disponibilidade. 

10. Produzir e publicar artigos ou trabalhos de natureza científica e cultural; 
11. Desenvolver ou gerar, para fins didáticos, trabalhos técnicos como: CD-ROM, DVD, páginas 

de internet, maquetes, mapas, jogos e brinquedos, etc; 
12. Prestar serviços de tradução e versão em línguas estrangeiras, e de tradutor intérprete, 

consultoria, bem como fazer revisão de redação de livros, monografias, teses, dissertações e 
resumos; 

13. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
14. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos  e programas de 

informática. 
15. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.  

 
 
 

 
 

Competências pessoais para a Função 
1. Manter-se atualizado  
2. Dispor de erudição  
3. Trabalhar em equipe  
4. Demonstrar acuidade auditiva  
5. Demonstrar fluência verbal  
 

6. Adaptar o discurso ao público alvo  
7. Trabalhar sob pressão (do tempo)  
8. Respeitar a integridade do texto  
9. Demonstrar capacidade de utilizar novas 

tecnologias 
10. Integrar conhecimentos das ciências 

humanas 
Requisitos para ingresso 

1. Existência de vaga no Cargo e na Classe.  
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Registro profissional no órgão de classe para as funções cujo exercício profissional esteja 

regulamentado por Lei. 
4. Inspeção e avaliação médica de caráter eliminatório. 
5. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função 

contempladas no edital de regulamentação do concurso público. 
 

Requisitos para desenvolvimento 
Os constantes da Lei Estadual nº 15.050 de 12 de abril de 2006. 

 

 
Ficha de Perfil Profissiográfico do Cargo de Agente Universitário - IEES 

FUNÇÃO: GEÓGRAFO 
Código da Função: 1034 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 251305 Jornada: 8 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Graduação em Geografia, fixado na forma da Lei Estadual Nº 15.050 de 12/04/2006. 

Descrição sumária das tarefas 
Estudar a organização espacial por meio da interpretação e da interação dos aspectos físicos e humanos; 
regionalizar o território em escalas que variam do local ao global.   

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
1. Realizar pesquisas e levantamentos fisiográficos, hidrográficos, climáticos, topográficos, 

toponímios e estatísticos de áreas específicas. 
2. Elaborar e supervisionar o mapeamento de regiões determinadas coletando dados e informações, 

efetuando pesquisas locais, analisando fotos aéreas e fotos-satélites. 
3. Prestar assessoramento técnico em assuntos que envolvam pesquisas geográficas.  
4. Organizar e manter arquivo cartográfico, identificando e catalogando os mapas, cartas e gráficos. 
5. Participar na elaboração de relatórios analíticos de acompanhamento de projetos e obras 

relacionadas ao controle da erosão, proteção do meio ambiente e outros. 
6. Monitorar o uso e a ocupação da terra, vistoriar áreas em estudos, estudar a pressão antrópica e 

diagnosticar impacto e tendência. 
7. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 

programas de ensino, pesquisa e extensão. 
8. Interpretar condições hidrológicas das bacias fluviais. 
9. Elaborar relatórios, pareceres e laudos técnicos em sua área de especialidade; 

10. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
11. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação 

ambiental. 
12. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos  e programas de 

informática. 
13. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.  

Competências pessoais para a Função 
1. Raciocínio espacial  
2. Raciocínio abstrato 

 

3. Demonstrar capacidade de síntese 
4. Trabalhar em equipes interdisciplinares 
 

Requisitos para ingresso 
1. Existência de vaga no Cargo e na Classe. 
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Registro profissional no órgão de classe para as funções cujo exercício profissional esteja 

regulamentado por Lei. 
4. Inspeção e avaliação médica de caráter eliminatório 
5. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função contempladas no 

edital de regulamentação do concurso público. 
 

Requisitos para desenvolvimento 
Os constantes da Lei Estadual nº 15.050 de 12 de abril de 2006. 

 

10.  Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas 
de ensino, pesquisa e extensão. 

11. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos  e programas de 
informática. 

12. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
Competências pessoais para a Função 

1. Dinamismo  
2. Atuar em equipe interdisciplinar 
3. Relacionamento interpessoal 
4. Capacidade de análise 
5. Capacidade de síntese 
6. Lidar com público 
7. Capacidade de observação 
8. Contornar situações adversas 

9. Capacidade de adaptação 
10. Iniciativa 
11. Fluência verbal  
12. Fluência escrita 
13. Objetividade 
14. Transmitir segurança 
15. Criatividade 

 
Requisitos para ingresso 

1. Existência de vaga no Cargo e na Classe. 
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Registro profissional no órgão de classe para as funções cujo exercício profissional esteja regulamentado 

por Lei. 
4. Inspeção médica de caráter eliminatório. 
5. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função contempladas no edital 

de regulamentação do concurso público.  
Requisitos para desenvolvimento 

Os constantes da Lei Estadual nº 15.050 de 12 de abril de 2006. 
 

 
Requisitos para ingresso 

1. Existência de vaga no Cargo e na Classe. 
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Registro profissional no órgão de classe para as funções cujo exercício profissional 

esteja regulamentado por Lei. 
4. Inspeção e avaliação médica de caráter eliminatório. 
5. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função 

contempladas no edital de regulamentação do concurso público. 
 

Requisitos para desenvolvimento 
Os constantes da Lei Estadual nº 15.050 de 12 de abril de 2006. 

  
Ficha de Perfil Profissiográfico do Cargo de Agente Universitário - IEES 

FUNÇÃO: MÉDICO DO TRABALHO 
Código da Função: 1038 Carga horária: 20 horas semanais 
CBO: 223118 Jornada: 4 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Graduação em Medicina e Especialização em Medicina do Trabalho, fixado na forma da Lei Estadual 

Nº 15.050 de 12/04/2006. 
Descrição sumária das tarefas 

Realizar consultas e atendimentos médicos na área de medicina ocupacional. Tratar clientes. 
Implementar ações para promoção da saúde ocupacional. Coordenar programas e serviços em 
saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas, adotar medidas de precaução universal de 
biossegurança.  

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
1. Realizar consulta e atendimento médico, exames, levantar hipóteses diagnósticas, solicitar 

exames complementares, interpretar dados de exame clínico e complementares, diagnosticar 
estado de saúde de clientes, discutir diagnóstico, prognóstico e tratamento com clientes, 
responsáveis e familiares. 

2. Realizar atendimentos de urgência e emergência e visitas domiciliares. 
3. Planejar e prescrever tratamento aos clientes, praticar intervenções, receitar drogas, 

medicamentos e fitoterápicos. 
4. Realizar exames para admissão, retorno ao trabalho, periódicos, e demissão dos servidores em 

especial daqueles expostos a maior risco de acidentes de trabalho ou de doenças profissionais.  
5. Implementar medidas de segurança e proteção do trabalhador, promover campanhas de saúde 

e ações de controle de vetores e zoonoses.  
6. Elaborar e executar ações para promoção da saúde, prescrever medidas higiênico-dietéticas e 

ministrar tratamentos preventivos. 
7. Realizar os procedimentos de readaptação funcional instruindo a administração da Instituição 

para mudança de atividade do servidor. 
8. Participar juntamente com outros profissionais, da elaboração e execução de programas de 

proteção à saúde do trabalhador, analisando em conjunto os riscos, as condições de trabalho, 
os fatores de insalubridade, de fadiga e outros.  

9. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. 

10. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 
11. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
12. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos  e programas de 

informática. 
13. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.  
 
 
 
 
 
 
 

Competências pessoais para a Função 
1. Lidar com situações adversas 
2. Iniciativa 
3. Atenção seletiva 
4. Tolerância 
5. Altruísmo 

6. Trabalhar em equipe 
7. Interpretar linguagem verbal e não-

verbal 
8. Imparcialidade de julgamento 
9. Empatia  
10. Liderança 

 
Ficha de Perfil Profissiográfico do Cargo de Agente Universitário - IEES 

FUNÇÃO: INSTRUTOR DE PRÁTICA DESPORTIVA 
Código da Função: 1036 Carga horária: 40 horas semanais 
CBO: 224125 Jornada: 8 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Graduação em Educação Física, fixado na forma da Lei Estadual Nº 15.050 de 12/04/2006. 

Descrição sumária das tarefas 
Ensinar atividades físicas e técnicas desportivas; realizar treinamentos especializados com atletas de 
diferentes esportes; supervisionar e avaliar o preparo físico dos atletas e as práticas desportivas; 
planejar e executar competições esportivas. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
1. Cumprir programas elaborados pela área, visando proporcionar atividades de Educação Física aos 

acadêmicos dos vários cursos. 
2. Exercer atividades de orientação técnica para o preparo de equipes acadêmicas e de servidores nas 

várias modalidades esportivas. 
3. Programar e executar atividades de recreação para a Instituição e à comunidade em geral. 
4. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 

programas de ensino, pesquisa e extensão; 
5. Elaborar relatórios técnicos em sua área de especialidade; 
6. Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
7. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática. 
8. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

Competências pessoais para a Função 
1. Capacidade de atualização 
2. Iniciativa  
3. Manter postura ética e moral  
4. Liderança  

5. Capacidade de expressão comunicativa  
6. Inovação  
7. Criatividade  
8. Controle emocional 

Requisitos para ingresso 
Não haverá ingresso – Função em extinção 

Requisitos para desenvolvimento 
Os constantes da Lei Estadual nº 15.050, de 12 de abril de 2006. 
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FUNÇÃO: MÉDICO 
Código da Função: 1037 Carga horária: 20 horas semanais 
CBO: 223115 Jornada: 4 horas diárias. 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Graduação em Medicina com ou sem Especialização, fixado na forma da Lei Estadual Nº 15.050 de 

12/04/2006. 
Descrição sumária das tarefas 

Realizar assistência médica, implementar ações e coordenar programas e serviços de promoção à 
saúde das pessoas,  efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas. Adotar medidas de 
precaução padrão de biossegurança.  

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
1. Realizar consulta e atendimento médico, anamnese, exame físico, propedêutica 

instrumental, atendimentos de urgência e emergência. 
2. Interpretar dados de exame clínico e exames complementares e diagnosticar estado de 

saúde de clientes. 
3. Discutir diagnóstico, prognóstico, tratamento e prevenção com clientes, responsáveis e 

familiares. 
4. Planejar e prescrever tratamento de clientes e praticar intervenções clínicas e cirúrgicas. 
5. Prescrever e controlar drogas, medicamentos, hemoderivados, imunopreviníveis,  

fitoterápicos e cuidados especiais. 
6. Implementar ações para promoção da saúde, elaborar e avaliar prontuários, emitir receitas e 

realizar procedimentos operacionais padrão. 
7. Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas. 
8. Participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando atividades em 

conjunto, tais como: visitas médicas, discussão de casos, reuniões administrativas, visitas 
domiciliares  etc. 

9. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, 
comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. 

10. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 
11. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
12. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 

preservação ambiental. 
13. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos  e programas 

de informática. 
14. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Competências pessoais para a Função 
1. Lidar com situações adversas 
2. Iniciativa 
3. Transmitir segurança 
4. Atenção seletiva 
5. Tolerância 

6. Altruísmo 
7. Trabalhar em equipe 
8. Interpretar linguagem verbal e não-

verbal 
9. Imparcialidade de julgamento 
10. Empatia  liderança 


